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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 01328/2025
(a MPV 1328/2025)

Acrescente-se art. 4°-1 ao Capitulo III da Medida Proviséria, com a

seguinte redagao:

“Art. 4°-1. Acrescente-se, onde couber, na Medida Proviséria o
seguinte artigo:

I - “Art. 0 art. 5° da Lei ne 13.703,
de 8 de agosto de 2018, passa a  vigorar com  as
seguintes  MOdIfiCaCES:  ‘Arf. 5% vecvivrirrsisisssssssssssssesssssssssssssssssssessssassans
................................................................................. § 4° Os pisos minimos definidos na
norma a que se refere o caput deste artigo tém natureza referencial, cujo

objetivo é servir de orientagdo nos contratos de transporte rodoviario de cargas.

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

O mercado brasileiro, em especial o setor do agronegdcio, tem
no transporte um instrumento essencial para viabilizar sua competitividade,
garantir sua pujancga econdmica e assegurar sua integragdo comercial, tanto no

ambito interno quanto no comércio exterior.

Como é de amplo conhecimento, a edi¢do da Lei n° 13.703, de 8 de

agosto de 2018, produziu mais efeitos adversos do que beneficios concretos. A
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medida acabou por impulsionar pressdes inflaciondrias, ao instituir mecanismo
que desconsidera a dindmica natural das relacdes de mercado e interfere

diretamente na formacao de precos.

A natureza vinculante do preco minimo do quilémetro rodado no
transporte rodovidrio de cargas configura verdadeiro tabelamento de precos,
0 que se mostra incompativel com a op¢do constitucional pelo capitalismo de
mercado como fundamento da ordem econdmica brasileira, nos termos dos

artigos 1°, inciso IV, e 170, incisos II e IV, da Constituicdo da Reptblica. Nesse

sentido, a prépria Constituicdo ndo ampara a légica subjacente a Lei n° 13.703, de

2018.

E inequivoco que a liberdade econdmica pressupde,
necessariamente, a liberdade contratual, assegurando as partes a possibilidade
de definir, de forma auténoma, os direitos e obriga¢des decorrentes do pacto

firmado. Entre tais elementos encontra-se o valor do servigo prestado, que, em

uma economia de mercado, deve ser determinado essencialmente pelas forcas de

oferta e demanda.

O tabelamento do transporte rodovidrio de cargas, portanto,
suprime a liberdade negocial tanto do embarcador quanto do transportador, ao
impor artificialmente o quantum a ser pago pelo servico. Tal intervengao incide
sobre uma atividade econémica que, por sua natureza, deve submeter-se as
regras do livre mercado, em consonancia com o modelo econémico consagrado

pela Constituicdo Federal.

Diante dos argumentos e da fundamentagdo ora expostos, é que
solicito o apoio dos nobres pares a Emenda Aditiva apresentada.
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Sala da comissdo, 19 de dezembro de 2025.

Deputado Alceu Moreira
(MDB - RS)
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           Art. 4º-1.
         
           Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
         
           I –
           “ Art. O art. 5º da Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes modificações: ‘Art. 5º……………………………………………………………… ……………………………………………………………………… § 4º Os pisos mínimos definidos na norma a que se refere o caput deste artigo têm natureza referencial, cujo objetivo é servir de orientação nos contratos de transporte rodoviário de cargas. …………………………………………………………………’ (NR)
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 4º-1 ao Capítulo III da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 4º-1. Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:  I – “ Art. O art. 5º da Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes modificações: ‘Art. 5º……………………………………………………………… ……………………………………………………………………… § 4º Os pisos mínimos definidos na norma a que se refere o caput deste artigo têm natureza referencial, cujo objetivo é servir de orientação nos contratos de transporte rodoviário de cargas. …………………………………………………………………’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>O mercado brasileiro, em especial o setor do agronegócio, tem no transporte um instrumento essencial para viabilizar sua competitividade, garantir sua pujança econômica e assegurar sua integração comercial, tanto no âmbito interno quanto no comércio exterior.</p><p>&nbsp;</p><p>Como é de amplo conhecimento, a edição da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, produziu mais efeitos adversos do que benefícios concretos. A medida acabou por impulsionar pressões inflacionárias, ao instituir mecanismo que desconsidera a dinâmica natural das relações de mercado e interfere diretamente na formação de preços.</p><p>&nbsp;</p><p>A natureza vinculante do preço mínimo do quilômetro rodado no transporte rodoviário de cargas configura verdadeiro tabelamento de preços, o que se mostra incompatível com a opção constitucional pelo capitalismo de mercado como fundamento da ordem econômica brasileira, nos termos dos artigos 1º, inciso IV, e 170, incisos II e IV, da Constituição da República. Nesse sentido, a própria Constituição não ampara a lógica subjacente à Lei nº 13.703, de 2018.</p><p>É inequívoco que a liberdade econômica pressupõe, necessariamente, a liberdade contratual, assegurando às partes a possibilidade de definir, de forma autônoma, os direitos e obrigações decorrentes do pacto firmado. Entre tais elementos encontra-se o valor do serviço prestado, que, em uma economia de mercado, deve ser determinado essencialmente pelas forças de oferta e demanda.</p><p>&nbsp;</p><p>O tabelamento do transporte rodoviário de cargas, portanto, suprime a liberdade negocial tanto do embarcador quanto do transportador, ao impor artificialmente o quantum a ser pago pelo serviço. Tal intervenção incide sobre uma atividade econômica que, por sua natureza, deve submeter-se às regras do livre mercado, em consonância com o modelo econômico consagrado pela Constituição Federal.</p><p>&nbsp;</p><p>Diante dos argumentos e da fundamentação ora expostos, é que solicito o apoio dos nobres pares à Emenda Aditiva apresentada.</p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p><br></p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


